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Assinatura 
 

DEPUTADO ALCEU MOREIRA MDB/RS 

 ADITIVA  

Acrescente-se, onde couber, na seção I, do anexo III (DESPESAS QUE NÃO SERÃO 

OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO ART. 9º, § 2º, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – 
LRF), constante do inciso III, do art. 154, da Lei nº 13.898, de 2019, alterada pelo art. 1º 
do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 51, de 2019, a seguinte redação: 
 
“Despesas com ações de Pesquisas e Desenvolvimento e de Transferência de Tecnologias 
vinculadas ao Programa 2042 – Pesquisa e Inovações para a Agropecuária.” (NR) 
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